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DECRETO Nº 5922, de 23 de maio de 2025,
EMENTA: CRIA COMISSÃO INTERSETORIAL PARAFLABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DECENAL DEATENDIMENTO SOCIORDUCATIVO (2005 2038)

O Preleito do Município de Mazilândia, Estado do Espírito Sento, no uso de suas
Cuinuições legais e nos termos do inciso IV do vos bs Ca bei Orgânica do Municipio de MarilândiaLs
Complementar nº 011 de 26 de dezembro de 2005, DECRETA:o De ISA criada a Comissão Intersetorial Para Elaboração do Plano
Municipal Decenal de Atendimento Socioeducaúro

“ GePresentanteda Secretaria Municipal de Assistência Social e CidadaniaCintya Helena daSilva
” Representante da Secretaria Municipal de EducaçãoBarbara Ebeni Silva
- Representanteda Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Roberta Arrivabeno

“Ateresentante da Secretaria Municipal de SaúdeAlcione Boldrini Monechi

- Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Milena Drago Pinto

* Representante do Conselho TutelarAlessandra Faitanin Caldon
— Nennesentante do CREAS-Centro de Referência Especializado da Assistência Social
Nathália Tozzi Comério

familiares dos adolescentes socioeducanaos.

Art. 3º - A Comissão Intersetorial terá a ;esponsabilidade de elaborar o Pleno
Municipal Decenal de Atendimento fceioeducativo e encaminhar para apoia Dor Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adora tica CMDCA,

Art, 4 ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

O RRESENTE ATO FOVAFIRIOONESTAa

MarchsPaier
Técnico Administrativo

Marilêndia(ES), 23 de maio de 2025.

Semp aggponremem
Augusto Astori FerreiraPreieito Municipal

Registrada na SEMADI
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